
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
Indica  ao  Chefe  do  Poder
Execu t ivo  a  adoção  das
providências necessárias para a
e x e c u ç ã o  d e  m e l h o r i a s ,
consistentes  na troca de areia,
instalação  de  bancos  e  de  um
bebedouro  na  quadra  Bruno
Felipe Castilho, situada na Rua
Maria  do  Carmo  Ribeiro,  na
forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO,  Chefe  do  Executivo, para  que  sejam tomadas  providências,  com a  maior
brevidade  possível,  para  a  execução  de  melhorias,  consistentes  na  troca  de  areia,
instalação de bancos e de um bebedouro na quadra Bruno Felipe Castilho, situada na
Rua Maria do Carmo Ribeiro, na forma que especifica. 
          Salientamos que, a reclamações de diversos moradores pois a quadra Bruno
Felipe Castilho, localizada na rua Maria do Carmo Ribeiro, encontra-se sem a devida
manutenção.  O  objetivo  é  proporcionar  melhores  condições  de  uso  aos  seus
frequentadores.  Dentre  as  ações  necessárias,  destaca-se  a  troca  da  areia,  medida
essencial para garantir melhor aproveitamento da quadra, além da instalação de bancos
e de um bebedouro, oferecendo mais conforto e comodidade aos usuários do espaço. 
          A realização dessas melhorias trará benefícios significativos aos moradores da
região,  incentivando  a  prática  esportiva,  o  lazer  e  a  integração  social.  Ademais,
contribuirá  para  a  promoção  da  saúde,  do  bem-estar  e  da  qualidade  de  vida  da
comunidade,  valorizando  o  espaço  público  e  fortalecendo  o  convívio  entre  os
munícipes. 
          Desta forma, indico providências necessárias para a execução de melhorias,
consistentes na troca de areia, instalação de bancos e de um bebedouro na quadra Bruno
Felipe Castilho, situada na Rua Maria do Carmo Ribeiro, para maior segurança de todo
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munícipe. 
  
  
  
  

  
 
 
 
 

 
Anderson Godoi 

Vereador 
Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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